
004169/24-00.180

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DILEO/COLIC/SECOT

CONTRATO

 

Contrato nº 28/2024, celebrado entre o Superior Tribunal Militar e a CONTRATOSGOV
SISTEMAS LTDA., para prestação de serviços de licença do software ContratosGov para
gerenciamento e fiscalização de Contratos administrativos, de acordo com o Processo nº 004169/24-
00.180.

 
 
O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

00.497.560/0001-01, neste ato representado pelo Diretor-Geral, José Carlos Nader Motta, doravante denominado CONTRATANTE, e a CONTRATOSGOV
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.628.906/0001-70, sediada na Rua Izabel A Redentora, 2356, sala 119, Centro, São José dos Pinhais-PR,
CEP: 83005-010, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio, Rudimar Barbosa dos Reis, conforme atos constitutivos da
empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 004169/24-00.180 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Despacho de Inexigibilidade nº 132/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de licença do software ContratosGov para gerenciamento e fiscalização de Contratos Administrativos,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência (3834490):

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

1 Licenças de Uso
- Utilização da Aplicação

Web
- Suporte Técnico

27502
 

(Cessão
Temporária de
Direitos Sobre
Programas de
Computador
Locação de
Software)

unidade ilimitadas

Licença de Uso:
R$ 20.990,00
(valor mensal)

 
 

2 Implantação

- Instalação do Software
- Análise de dados

iniciais a serem
cadastrados

- Orientação e apoio na
migração dos dados

- Treinamento

26972
 

(Serviços de
instalação,
transição e

configuração /
parametrização

de software)

unidade Pagamento
único R$ 59.990,00

3 Servidor em nuvem
- Manutenção de

Servidor Personalizado
em Nuvem

26077
 

(Software
como Servico

- Saas)

serviço em
nuvem ilimitadas R$ 4.990,00

(valor mensal)

 
TOTAL (1)

 

4 Serviço técnico especializado

- Serviço sob demanda
para a realização de

alterações,
personalizações ou

melhorias na Aplicação
Web

27332
 

(Serviços de
Consultoria

em Tecnologia
da Informação

e
Comunicação

(TIC))

horas 1.000 R$ 190,00 (hora/homem)

 
 
 
 
 

TOTAL(2): R

 TOTAL (1) + TOTAL(2)

* Estimativa das horas de desenvolvimento que serão pagas apenas se utilizadas, podendo, assim, serem liquidadas ao longo da execução contratual.
 

1.3. Vinculam  a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (3834490);
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1.3.2. O Despacho de Inexigibilidade nº 132/2024 (3951020);

1.3.3. A Proposta da Contratada (3882645);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.1.4. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.1.5. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência (3834490), anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 561.750,00 (quinhentos e sessenta e um mil e setecentos e cinquenta reais), sendo:
5.1.1. R$ 371.750,00 (trezentos e setenta e um mil e setecentos e cinquenta reais), referente à aquisição da licença de software por 12 meses;
5.1.2. R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), referente à contratação de 1.000 horas estimadas para desenvolvimento (no caso de demandas por
personalizações).

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência (3834490), anexo a este
Contrato.

6.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária creditada na conta corrente nº 21.533-3, Agência nº 1622-5, do Banco do Brasil.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência (3834490), anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. As obrigações do Contratante e demais condições a elas referentes encontram-se definidas no Termo de Referência (3834490), anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. As obrigações da Contratada e demais condições a elas referentes encontram-se definidas no Termo de Referência (3834490), anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. As Infrações e Sanções Administrativas e demais condições a elas referentes encontram-se definidas no Termo de Referência (3834490), anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da Contratada pelo Contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

13.1. Gestão/Unidade: DIRAD;

13.1.1. Fonte de Recursos: 1000000000 - Recursos Livres da União;

13.1.3. Programa de Trabalho: 167547 - MTGI;

13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

13.1.5. Nota de Empenho: 2024NE000537.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. O regramento sobre alterações contratuais e demais condições a elas referentes encontram-se definidos no Termo de Referência (3834490), anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Brasília,  de          de 2024.
 

José Carlos Nader Motta
Diretor-Geral do Contratante

 
Rudimar Barbosa dos Reis

Sócio da Contratada

Documento assinado eletronicamente por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, Usuário Externo, em 27/09/2024, às 13:24 (horário de Brasília), conforme
art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS NADER MOTTA, DIRETOR-GERAL, em 27/09/2024, às 13:48 (horário de Brasília),
conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3950476 e o código CRC 82393F60.

3950476v7
Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores - Bairro Asa Sul - CEP 70098-900 - Brasília - DF - http://www.stm.jus.br/
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